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RESOLUÇÃO NORMATIVA N' 12/CTS/ARA-2018, DE 08 DE AGOSTO DE 2018

Aprova o Regimento do curso de graduação em
Fisioterapia do Celüro de Ciências, Tecltologias
e Sande da Univeisidacle Federal de Santa
Catarina.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DO CENTRO DE CIÊNCIAS, TECNOLOGIAS
E SAUDE, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA. no uso de suas
atribuições, e tendo em vista o que deliberou este Conselho cm sessão realizada em 06 de
junho de 201 8, confonne parecer constando à folha n' 16 do processo n' 23080.017434/201 8-
39 ?

RESOLVE

Art. I' - Aprovar o Regimento do curso de graduação em Fisioterapia do Centro de
Ciências, Tecnologias e Saúde da Universidade Federal de Santa Catarina.

Art. 2' - O Regimento encontra-se anexo à presente Resolução Nonnativa

Art. 3' - Esta Resolução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Boletim
Oficial da Universidade.



REGIMENTO }NI'FENO 1)0 (:URSO ])]: G!{/\l)l-J/\ÇÃ0 Íl:l\l FISl€1'!'ij:i{.\l'IA

(:.41)}'1'1.JI,O l ])A NA'i'l. JRíl;ZA íl: l)AS lrl N/\.i.i l)AI)ll=S

111111111'=:«1 : :j: :t:ülx: :ll: ;11: ;:::i.:l
Ar1. 2" O (:oJegiaclo do C:urso dc (.}ractuação c]i] [:isioterapizl tci)l colllo llnali(taclc l)roíllo'.cl
a coar(]erKlção administiatix;a. l)]anos di(fálicos c integração entre as cliscil)lhas col-lclat:ts do
Guisa de Fisioleral)ia. ' '

(ii Ai'iTtii,(i) i] -- [)/\ (:ONSTí]']]i(l:AO i)O (=OI,i;:(; í/X !)O Í)íi: (:iiRSO

Ai't. 3" O Clolcgiado (to Clurso dc (:graduação cín l=ísiotcrapia sela constitliíclo poi
l Presidente: Coordenador do curso dc graduação: '
lt - Vice-prcsiclcnte: Subcoordenac]ot (]o curso de graduação
111 - representalJltcs dos Dc])armamentos de Ensino. na prol)orção de ] (ulll.l l)ara cttcla
participação do Departamento igual a ] 0'>b (c]cz poi cento) da cttrgzt horária total ncccssáría à
intcgialização do curso:

- lml rcprescilta! tc docente indicac]o ])c]o (:entro (]c (, iências. ] ccnologias e Sítúdc ((l, l~S).

cu.lc)s [)epartamenlos olêreçilm disciplinas ol)iigatúrias pala o curríctllo do curso. mas blue não
al:in.lai)l a pai'ticipação dc l Ooü dri carga hoi'ária total:
V -- representantes do corpo discente. na })ropotção igual à llartc inLcira cio rcsultaclo ol)tido na
divisão de núnlcro de m(7o d/.vce///c.v l)or cinco:
VI un] ou mais replesentanles cle associttções. conselhos ou orgãos de classe ie foRaIs ou
nacionais. quc não tcnl)a:TI x.inculação com a [.í];S(': lilás ic]acioi)ciclos co]]] a ativicladc
})loflssional do Curso. a critério do (:olegiado. })ara um mandato de 2 (dois) tÍlIas:

l$ 1' Os r.cpresentantes mencionados nos incisos lll: lv. v e VI. tcião cada (leal un] suplente
eleito ou dcsignaclo conlonnc o caso. pelo nlcsino f)ioccsso c na Ides:na ocasião da cscollla
(tos titulares. aos quais substituem. cautonlalicallacnte. lias lblli s. inll)cclilllcntos ou t/acãncia.

$ 2' -- São atríbuíclas 02 (duas) horas scinanais ilo Plallo Indivicl\,ial dc Trai)alllo nos fx.'ícnlllíos
Titulares do (l:olegiado. pcilcnccntcs ao corpo docente da Ll]]ix.eisídadc ] c(ici-a] (]c Santa
Catar-ina.

g 3" O Clolegiado assegura a particil)êtção discente nas icui iões (io Cole.fiado dc Curso
dispensando seus representantes clãs atividadcs dicláticas na(luclcs horários.

li 4' - C:itherá à l)ireção dn Centro dc (.'iências.
It)rmal cle constituição do Colegiaclo (io (I'urso.

I'ec110logias c Sande (C: rS) cxpcdii o alo

,4í't. 4" - A indicação dos rei)rcsciltailtcs dos l)epailamentos sela íbíla pelo
C:olcgiado. l)ara un] mandíito de 2 (dois) anos. com a possibilidade dc lcconduçãn.

í'csPcc ti \'c}

.A.i't. 5" - T)ala eleito dc colupostção do C]c)]eglado. não serão consl(]craclas as tloias-aula
rclatl \.as a disciplinas opttltivas.
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AI't. 6" - A representação discente será eleita. anuali lente. pelo (:entro /\cadénlico dc

l;isiotcral)ia. dentre os esluditntcs (luc tenham cumprido pelo nleilos a priincira lltsc do Guisa.

c saoicel:-rm(ia aLIa\,és de Portaria elnltída pela Direção do (:enfio cle Ciências. Tecnologias

li 1" Para a representação disccllle dc quc tinta este antigo. o a]uno dcx.c estar (]ex;idanacntc
matriculado e curvando o pei-iodo letlvo= não possuir outl-o mandato \ agente: l ão ser formando
no respectivo scilacstic c não i)ossuii punição cliscifllinar no hist(\rico

11 2' -- O malldato Gins lel)iescntantcs discentes é dc l (um) ano. pcimítida uma lccondução

C:APiTtJ{,o lll 1).A.S ATRIBUIÇOES 1)0 (':(}1.EGÍAI)0 1)E (:l.rliSQ

Art. 7" São atribuições do C'olegiado do C'urso cle (:graduação lisiotelapía:
1 -- estabelecer Q pcííll profissional c a pioposla pc(iagógica do (. urso:
11 -- clal)orar o seu icgimcnto interno:

111- elallorat, analisar e avaliam o currículo do(.urso e suas altclaçnes:
analisar: aprovam e avaliam os planos de ensino clãs discil\Ilhas dí} C:viso. propondo

alterações q uanclo ílcccssái-las:

V - flxai normas para a cooiclenação intcí-dísciplinttr c pronlovcr a iiltcgração horizontal c
x,crtical dos cursos. visando a garantir sua cluzllicladc clidáLico-pe(tag(5gici!:
V] lixar o lunlo cle funcionamento do Curso
VIT -- lixar non]]as quanto à ]natrículzt e iilt:egralização do (. urso:
Vlll deliberar sobre pedidos dc prorrogação dc praz.o l)tira collclttsãn dc cursor

emitir parecer sollie processos dc revalidação clc diplomas dc (,ursos dc Graduação.
expedidos por estabelecimentos estrangeiros de ensino superiora
X - dc]it)dar. erll grau (]e rcculso. sobre decisões cio Picsldctltc do Coicgiatlo cio (:urso:
XI acolhi)anllai' c fiscalizar QS alas do Coordenador dc (:ul'scl:

Xll aprovar o hottltío das aulas do Clurso dc (liratluação em }:isiolciallla c vciiflcar a
disl)onitnili(Jade de espaço físico:
XTll l:homologar rllatérias apto\idas a(/ /'c/à/c/7(/z//}z do(. olcgiado. pelo(I'o(}i-dcíli}(ioi:
XI'V'- cxcicci as (temais abril)uiçõcs cona'cuidas })ai lei, rlcsle [icgula mento Oli Rcgilncnlo do

l)al'ági'alo único -- ])as decisões do (]o]cgiado (]o Cuido cic (-iracluação cln l isiotciapl:t cabal-á
recurso ao Conselho clo (.,enllo dc ('iências. lccilologias c Saúde ((l l S) clc Aratalluuá. c dcslc
à Câmara de Ensino de (liraduação. '

CAPÍTUI,oIV í)A CONSTITUIÇÃO E nAS ATK}BtJIÇârs nA SUCíqETARÍÂ
])(1) C01.,11(1;IAI)0 1)(1) (:1 rR$C)

Arí. 8o -- /\ coo]'dctladoi'ia c]o cul'se c]c c,la(junção eill llsiotci'ctl)la coiltat'ã com a secreta!'iE\

Integrada de graduação (SÍ(,;), vinculzida a direção do (,cnt]o. CÍue iêi]] suas atribliiçf)cs c
n{)Finas dcllnidas em tcgmlcnto l)t(bpno.

(:APÍTtJI.,o \' l)AS ATRl13UIÇIÕES i)O C:OOlZI)EN/\í)O i l)E ('!íii$0

,4rt. 9" - (.oml)etc ao (.oorclenaclor do (,urso:
1 - convocar c ])icsídi! as rculliõcs do (lolcglado do ('urso. com dircit:o a voto
qualidade:
ll - }-el)reseiltai o (:olcgiaclo .junto aos (}tgãos da l lni\.crsiciadc:
111 - executar as delil)orações clo C:olegiado:

li cltsil,,e o de



lr ' - designar lclíltor ou comissão })ara cstu(lc} dc maléna a sei (.lcciclida )clo (.:olcgJa(.io:

" - '". ,; I':::l l::ll::Tl: ::: : ::l:=T:''Fl:l\;::l .=1::1ill:l::lJllli'''"'. -; ' .''::,-':
Vll - oiiellt:ar os alunos (]uanto à illatlícula e iiltcgralização do (.iilso:

~',:ll.ú.t": :."':' :' "; :l:i ...i.ip":;'"k' !.' p:l'"'':':"'': '-.~.i~'i-':. .« di«ip::''"' 't" «:-;'
IX analisar e clecidii os pedidos clc titlnslbrência e t'eLorno:
X decidir sotlre l)adidos de expedição c disPclls:t cic gliia dc íranslblêncítl:
.\ 1 -- deciclli sobre pedidos dc carril)lcincntação l)edagógica c exercícios cloiniciliai-cs:
À' ' - xaiiaar disciplinas curvadas cm outt:ts instituições. ol)edccicla a legislação pcrtincillc:

ga., acadêillic0 8íls duelos concluijltcs: ) do curso e (temais exigênciiis para a concessão de

XIV decidir sobre pedidos dc colaçã(} de grau eln catzltci dc cxccpcionaliclaclc:
Xv - promoxcr a illtcgração cona os Departamentos:

X'Ç'l - tnstattí'ar pi'c)cesso dlscipliiaítt' elll I'êlzao (le CICilt'lllCl:iS C]Ue ellx'Olv 111)1 iillt?lri'tillle (1o ('ol'i)O
clisccntc. orlservado o disposto na Resolução \,'igcntc: '''' ''" -' ' i'-'

>:vlll - coordc'içar os l)iocessos (]e reestruturação e :ivalíaçao clo ctíiilculo (lo Guisa:
XIX - pt-opor as políticas dc capacitflção pcclag(lgica c cooiclcnar as suas açõcs:
XX aduar colmo interloculol do ('urso:

XXI - coordenar o le\anLanaci lo bianuítl cla inserção tios cgrcssos do Curso no merca({o de
{rabziiho :

X.XJI ptonlox/er as açõcs cic intcinacionalízação e Integração ])ioilssional. otl]cllx.anglo i]
l)artícil)ação dc alunos cm atix'idades afetas as respectivas arcas dc colnpctências:
/XXlll - zclal' l)clo cunlprii'alento c clivulgztçao deste íicguiítllacill(} Junto aos azul)os c'
ploibssores clt Cuido:
XXÍV - delcgai contpctêjlcia para execução cle tatcf'as específicas:
XXV - sul)crintcnder as atividadcs da sccrctatia do ('olegitlcJo do ('uivo:
X.X\''l - prol)or. no início de cada senlesltc leu'.o. o calendano (ic reuniões (]o (:o]cl1]z!(]o:
)<X.Vll . cuillpnr c fazer cume)iir as dclibeíações do colegiada:
XXvITt - cxclccr outras at:iibuiçõcs pi'cvist:as cm lci. ncslc Rcgiínei t:o cl{) Curso.

/\rt. ](}" Compete an subcooidenaclor do Guisa:
l substituir o coordenador nas suas ítllttts e inlpediillcntos:
11 -- realizar ouvias atividaclcs que lhes llorcnl clcsignadas l)clo Coorclcnaclor ou pelo (:olcgiadodo Curso.

CAPÍTULO VI l)A(:0{)RI)EN/\Ç:Ã(1) [)0 Ci.riq$q])

/\i't. ]l - A Coordenação do (curso clc Graduação elll Fisitltcrapia sc!:l exercida l)or

proíbssores em lcginle dc 40 110ras com dedicação exclusiva c. lltcultatixanlcíllc. de {cinpo
intcgial. clcitos na ior])]t] f]]c\,isto ])a Resolução \,igeiltc.

Ai't. 12 - 1)odeíão sc carldidatar às ]'unçõcs dc C'oordctla(]ol c Sul)cooidcnador clc ('lil-se ns
})rofessores intcgrailLes cla c:t!-icila do lllagistério supc]]or que n]inlsticn] aulí]s no mesi])o.
clcsdc quc:
1- 1erlhanl mais clc três anos dc clbtix.'o exercício na llni\.e!-cidade:
]t - l:stcjam cotados em l)el)artamcntos aos quais o (curso está x.i1lculado c que o
Depílilíii'mento sela i'csponsa\'el poi' carga lloltiri:t Igual ou sul)cl'ioi a 1 0o,o (clcz l)ot' ccnto} cto
total necessário fi intcglalização curticulaí.

/$.i"t. 13 - O coordenador c o subcoordenaclor serão eleitos nos seguintes critérios



1 - Até 60 dias antes dc encerrar o mandato. o (:ooidcnador do (l:urs(}. ou\ ido o (:'olcgia(Jo
exi)cairá ato (]csignando 03 (três) professores mcmbtos do (.olcgiaclo. l)tira constituir
conllssao eleitor'íll. ./\ ('onllssao [lc'!tot'ít] c]a])or:il'a as norlllíls elelt(}l'íris c o caleilcliii'i{) (1{)

pioccsso elcilolal. res})citando o pciíodo (!e 3(} (trinta) dias biltre t (iix.'ulgação clo edital c o

11 - í)oclei'ao votíii' todos os alttilos i'egulai'i]]ei]tc ]nat]]CLilz](ios 110 CLll's(}. no sclllt'sit'c el'n qtlc
ocorre a eleição. e lodos os pioícssorcs (]ue ininislrem aulas pura o cuido no referido seineslre.
ou ]lo seínes re & {:Criar.

111 -- Será declarado eleito o candidato (luc obtiver a illaioiia l)aritária (5(i/'5o'1';}) biltre alullos c
professores c]os l;ocos \rá]i(]os. c o resultado aptitaclo pela conlissao central clcttoral
senil homologado pelo Colegiada do Culto e encaminhado à Diieção do Cciltio dc (I'iências.
Tecnologias c Saúde (C'l'S) de .'\raranguá pala as ptovidêllcias legais llcílincTltcs.

pleito

Art. 14 -- O Coordenador c o Sut)coorclcnador serão eleitos
pala um mandato dc dois anos. designados pelo Reitor.

dcillrc os llrolcssorc's do Curso

l$ 1'- O Coordcnadoi- e o Sutlcooidenador podcião ser reconduzidos sonlcntc l)or minis ulll
man(laia consecutivo. podendo ser candidato depois (]c cjccorriclo l)elíoclo i líniillo igual ao
tenlt)o l)revisto para um mandato.

1 2c'- Pal'a Q excl'ciclo Lias l;unçocs dc qtíc ti'alta este artigo serão aioca(las horzts scillallals clc
trai)alho. n t l:\)rma seguinte:
1 -. 30 1 trinta) horas seillanais para o Cooiclenador do Curso:
IT -- 1 0 (dcz} lloias semanais f)ara o Stit)coolclcnador do Ctltso.

g 3o- A alocução dc horas dc quc traíam os incisos desÍc tirtigo serão eíêtua({as 110 alo de
clesignaçâo })ara tt respectix'a luilção.

/\rt. IS - O Sut)coordcnador substitulrtl o (:(}oi-dcnador nas Ihlt:as c t os i111l)cdilllcntos
caso dc vacancia. a clualqucr él)oca. corlllJleLará o nlailclato do (. nm(lcnador.

e. e.in

li I'- Se a vacância ocorrer aillcs da prirlleira HICtilcjc clo rrlandat:o. será
SuLlcoordenador. na foiilaa prevista nesse Regimento. o qual aconlllanllaiil o
ittlat.

eíCI }lo't'o

}q3ai3daÍo dc}

» 2o- Se a vacallcTa ocorrer clcpois da prinleJi'a i)beta(le (io nlallclilto
indicará um Sul)coorclcnaclol- pal'a comi)lotar o mandato.

o C'olcgiado dc (.viso

$ 3' - Em caso de x/acância ambas os cargos- o representante docente mais antigo do
C:olegiado dc Graduação cm l;isiotcrapia assumllá. c cl)l caso dc igualdade dc coildiçõcs. o
mais Idoso. ate oconcr una novo l)rocesso eleitoral.

CAPÍTL]Lo \'i l DAS RELTNl0ES DO COLE(;íAÍ)0

Art. If) As ictiniõcs ordinárias do Calculado serão tcalizadas pelo mcilos uma xcz por illês.
con'.acácias lleltl scu presidente. por escrito e/ou por meio eietionico: poi iniciatix.a t)rópna ou
atenc[enc[o ao pc(lido c]c. pejo íncnos- unl terço de seus nlcnlbros. colll a11tcccdêilcia inítliil)a
clc quarenta e oit(.)s horas. nlcllclonando-se o assunto (luc clcxa scl tíataclo. salvo sc foi
coilsiclcrado sccteto. a juízo do í'residente.

Pai'ágl'af'o único [ill caso c]c urgência. o prazo cje con\oração }lodcli] sci- teduzicio ca
iltdlcação dc pauta omitida. quando ncorrere]]] nlntl\'os cxcc})cionais a scrclll .iustiÍlcados HO
início daleuniãe.

5



,A.I't. 17 C) comllarccinlcllto às reuniões c]o (1'o1cgta(]o c obt-igatoiio c l)i-cfclcnc'ial cm ieiaçân
a clualclucr outra atix[da(tc administrativa. dc ensino. l)estluisa ou cxtcí]são ]nivcrsltíilia.

[$ 1 ' -- A .justi]]cat:iva c]c ausência do titular Oli c]o scu sup]cntc c]c-.,ct-a sct cii\-ia(]a po} escrito
ao (.:ooidcnador do Co]cgiac]o. antes (]a cnn\ocaçãn (]c uma nova rcuniãc}.

g 2o .\s aLlsCllCltls tios illeinbl'os sei'ão conlurllcaclas

C:llcHas. Olgão clc(llassc e Entidade Estudantil.
l)eio Cooidcnador às iespcctivtts

$ 3o I'Cederá o mandato :tquclc (lue. scn] causa .lustillcada. liillar a mais dc três reuniões

consecutlx,as ou a seis altcrntlclas do Clolcgiíido. ou ter sofri(lo })enalldadc Í)oi infittçao
inconlpatít'el coill a dignidade da vida Uxli\.-cisitilria.

eíe {iv os
O Clolegiado do Curso luncionatá com a l)rcscnça da maioria dc seus nlcmbros

$ 1'-- (:) quorum para realização da reunião colll dclil)oração serei sul)criei a 50'1b dos
membros clctivos clo colegiada.

$ 2' /\ vctificação do cluoruna da]-se-á cn) tjulnzc i]]inutos ap(5s a [ O]:] dctcnll]í inda para o
início cla icspcctiva reunião

l$ 3' -«. .A Ihlta dc quorum iillplicará na translêlência da rctmião. clcÍlllindo-sc villa novel cltitti
pala a lllesilla.

i 4o .- Os assuntos cotlstanEes da l)aula Lias i'cunlõcs l)otlcrão scl- (lccididos poi a(/
/c/c'/r//(//,//7? pela coorclenadoría do C'urso.

g 5' As decisões í)oi r/(/ /(:/i,/cnc/u/77 tomadas pela coordcnadolia do ( viso dcvcião sct-
aprcciadas pc[o Co[cgiado c]o C:urso. cln lcunião posterior. cm até 3o(cinta.l caias ap(]s a
tomada d:t decisão.

,&í'e. ] 9 lclão clip-cito ao voto os mcml)ros do colegiada

$ 1 " os rcprescnla] tes não }Joderão tei sol)reposição clc lepresent:tção e acunluiar \ocos

i 2" A contagem dc votos das reuniões dar-se-á l)or livre illailíltstação dos rcl)icscnLalltes
após a verbal ização em \oração.

1 3" -- Ressalvados os inlfledlillelatos legais. ncnllt.lln mell)lho cío C olcgia(to poclclá rcclÉsaí-sc
a \rOtãi'.

CA!)ÍTI..iLO vl l DAS DIS}'OSÍÇÕES F}N..\Í$

Âg'e. 2{} Os cítsos omissos serão rcso]\:idos pc]o (:o]egiado (]o (:urso

,4r1. 21 [!sic í'cgiii]cí]to poderá sc]' a]tcrado por inic]atix.:a (]o (]'oordcnadoí- c c]c. ] o tllíniino

dois tci'ços dtls mcml)ros do ('olcgiado.

Art. 22 .- Este !qcgimento entra en] ç'igor na data de sua aprovação pelo (.'oíegiaclo cio Curso
de (ii-aduação cin l:isioterapia.
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